



LEI Nº 3372 DE 03 DE JULHO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 226.857,14 (duzentos e vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:

10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
01 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0009 – Edificações Públicas
1.022 – Construção, reforma e fechamento de quadras e ginásios
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 
R$ 222.857,14 (recurso 3017-Proposta 034814/2018)
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 
R$ 4.000,00 (recurso 0001-Livre)

Total: R$ 226.857,14 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 3017-Proposta 034814/2018, no valor de R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos;

II – o superávit financeiro/2017 do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Total: R$ 226.857,14 





Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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